






























































































• a organiza9ao indígena conseguiu alguns avan9os em áreas 
como Roraima, alto Solimóes, Acre, norte de Goiás e no Nor­
deste, onde os movimentos regionais aos poucos se consoli­
dam, tendo seu ponto de convergencia na Uniáo das Na96es 
Indígenas (UNI). 

O CIMI, que desde o início se colocou decididamente a 
servi90 dos povos indígenas e de sua autodetermina9ao, tem 
dado muita enfase a este aspecto em sua VI Assembléia Nacio­
nal, em julho de 1985 quando se propos a "colocar-se a servi-
90 das Organiza96es Indígenas, como a UNI, ajudando-as com 
sua infra-estrutura, especialmente na informa9áo, forma9ao e 

. - '' organ1za9ao . 

4. Os no vos rumos da política indigenista oficial 

É -com muita apreensáo que vemos as recentes medidas to­
madas pelo Governo em rela9ao aos índios. Tu do leva a crer 
que os "lobby" antiindígenas instalados nos altos escalóes do 
governo pretendem colocar em marcha o plano etnocida da 
emancipa9ao. Justificam essa nossa preccupa9ao: 

• a estadualiza9ao sempre maior da questao indígena e do órgao 
oficial, a FUNAI, através do já citado Decreto 92.470/86; 

o o critério que se coloca a nível de setores do governo, segun­
do o qual, para as terras indígenas, deve ser adotado um mó­
dulo rural de 100 ha por família indígena; 

0 notícias veiculadas pela imprensa informando sobre teses que 
sustentam a vincula9ao da questao indígena ao Conselho de 
Seguran9a Nacional; 

• a questao fechada de nao demarcar áreas indígenas nas f ron­
teiras, cxigindo-se urna faixa mínima de 60 a 70 km ao longo 
das fronteiras para garantir a "seguran9a nacional"; 

• o fato de nao serem efetivamente demarcadas áreas indígenas, 
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procurando-se mascarar o problema com entraves burocrá­
ticos ou de ordem jurídica. 

11. A QUEST AO INDf GENA 

E A NACIONAL CONSTITUINTE 

Os fa tos relatados demonstram o quadro a tu al e a situa-
980 em que se enccntram os povos indígenas no Brasil. As ga­
rantías reconhecidas e·m lei sao ignoradas · ou propositalmente 
descumpridas, dando-se curso a urna movimenta9ao ofensiva 
contra os índios por parte de setores económica e politicamen­
te fortes e de grande influencia no aparelho do Estado. Em 
várias Unidades da esta movimenta9ao assume for­
mas de urna verdadeira "cruzada antiindígena". Forja-se a com­
preensao do problema que mais interessa a estes setores. A opi­
niao pública é influenciada de maneira negativa e os animos 
acirrados contra os povos indígenas e centra aqueles que de­
fendem seus direitos e se solidarizam com eles. 

Para os povos indígenas este momento político da Assem­
bléia Nacional Constituinte é de suma importancia nao só por­
que existem questóes que dizem respeito diretamente a eles, 
mas porque lhes assiste o direito intrínseco de participar e opi­
nar sobre estas questóes e sobre o tipo de relacionamento entre 
eles e a sociedade que os envolve. No entanto, é de se temer 
que as for9as políticas mais articuladas e organizadas e de mais 
acentuado respaldo financeiro conseguirao impor suas teses 
a Assembléia Nacional Constituinte, consagrando-as, por fim, 
com normas constitucionais. Daí a imperiosa necessidade de se 
promover o f ortalecimento da organiza9ao indígena ten do como 
perspectiva a alian9a de seus interesses com os de outros seto­
res populares e democráticos, a fim de criar urna for9a política 
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suficientemente f orte e sólida para contra por-se as for9as anti­
indígenas ero curso. 

Neste sentido é importante lembrar que o movimento indí­
gena analisou sua participa9ao na Assembléia Nacional Consti­
tuinte através da UNI promovendo ampla consulta as comuni­
dades indígenas. A conclusao foi a seguinte: seus representan­
tes seriam indicados diretamente pelos índios, independente­
mente do sufrágio universal e secreto, na propor9ao de dois 
representantes por cada urna das cinco regi6es em que o Brasil 
é dividido geograficamente - Norte, Sul, Leste, Nordeste e 

· Centro-Oeste. O Poder Legislativo nem considerou esta reivin­
dica9ao, o que, de certa forma, já era esperado. Mas, no mo­
mento, o que deve ser real9ado e submetido a urna análise mais 
aprofundada é a decisao dos próprios índios de pleitear urna 
participa<;ao distinta, considerando-se étnica e culturalmente di­
ferenciados da sociedade que se autodefine como "nacional". 
A questao que está na raíz da reivindica9ao é a conquista de 
um novo tipo de relacionamento entre os povos indígenas e a 
sociedade denominada "nacional" e o próprio Estado . . 

O relacionamento do Estado Brasileiro ccm os povos indí­
genas se dá, basicamente, através de dois parametros: 

1. A perspectiva de incoroora9ao dos índios a comunhao 
nacional (Art. 8<? - XVII - "o" <la Constitui<;ao Fe­
deral). Os índios considerados relativamente incapazes 
a prática de certos atos da vida civil deverao incorpo­
rar-s.e gradativamente a sociedade nacional. 

2. A ·garantia que o Estado dá aos índios em relacao a 
posse permanente das terras que habitam, sua inaliena­
bilidade, o direito ao usufruto das riquezas naturais 
ne las existentes e a nulidade dos ef eitos .iurídicos de 
quaisquer atos que visem a posse, o domínio ou a sua 
ocupa9ao por nao-índios. 

A questao que se coloca hoje, inclusive em decorrencia dos 
conflitos e da luta indígena por sua própria organiza9ao, é a de 
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definir as novas bases de relacionamento. Duas culturas distin­
tas devem encontrar urna forma de relacionar-se sem que urna 
pretenda abarcar ou incorporar a outra. Neste sentido, discus­
s6es entre os índios, encontros locais e regionais, cursos e forne­
cimento de subsídios que visam esclarecer o que é a Assem­
bléia Nacional Constituinte e suas implica96es para os pavos 
indígenas estao sendo implementados pelo CIMI e outras enti­
dades de apoio ao índio. Além disso o CIMI por várias vezes 
manif esto u seu posicionamento ero rela9ao as questoes funda­
mentais a serem debatidas na Assembléia Nacional Constituin­
te e fez propostas concretas. Na nova Carta Magna do país 
<leve ser garantido: 

1. A autodetermina9ao dos povos indígenas, compreendi­
da como o reconhecimento de suas organiza96es pró­
prias, em nível tribal e nacional, perante a sociedade 
envolvente e os Poderes Estatais. 

2. O tratamento dos povos indígenas como setor social, 
organizado politicamente coro direitos específicos em 
seu relacionamento com a sociedade envolvente, neces­
sitando para isso de mecanismos especiais de prote9ao 
de seus interesses. 

3. O reconheciment.o de que a sociedade brasileira é plu­
riétnica e o Estado plurinacional. 

4. A garantia de posse permanente e de usufruto exclusivo 
das riquezas-· naturais existentes no solo e subsolo das 
terras indígenas, enquanto nao se chega a atingir o di­
reito dos índics a propriedade de sua terra em termos 
comunitários, com garantías integrais de sua preser­
va9ao. 

5. A defini9ao pelo Estado de um organismo que, em seu 
nome, se relacione com os povos indígenas, garantin­
do a participa9ao dos interessados diretos na escolha 
das linhas e op96es da política de relacionamento, vale 
dizer, política indigenista oficial. 

6. A mudan9a da perspectiva estatal de incorporar os 
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índios a comunhao nacional, para urna perspectiva de 
coopera9ao e convivencia pacífica entre povos que se 
relacionam mantendo suas culturas e organizayees 
próprias. 

111. PERSPECTIVAS PASTORAIS 

Como já assinalamos na primeira parte, a FUNAI e os 
atuais assessores do Ministério do Interior, ero cuja dependen­
cia "técnica" o Ministro Costa Couto desenvolve seu trabalho, 
nao sao simples herdeiros do "entulho autoritário". Os asses­
sores e "técnicos" de hoje, representam, em grande parte, a pri­
meira gera9ao do tempo autoritário, em que a FUNAI foi cria­
da (1967). Eles sao da gera9ao que adaptou a política indige­
nista ao contexto dos grandes projetos económicos e ao auto­
ritarismo político dos 20 anos que passaram. Isso explica, por 
exemplo, porque nenhuma medida de reformula9ao da política 
indigenista e do seu órgao executor foi discutida - como era 
de esperar - com a sociedade civil interessada, nem sequer, 
com os próprios índios. Será que só os "técnicos" da FUNAI 
sabem o que é bom para os índios? 

Depois dos decretos baixados, na calada da noite - decre­
tos que mudam substancialmente a estrutura da FUNAI e o 
atendimento aos índios - nao faltaram convites ao diálogo, da 
parte dos representantes da política indigenista oficial, inclusive 
a pedido do próprio Presidente da República ( 19 de mar90 
p.p.). O CIMI nao se recusou em nenhum momento a este diá­
logo com os órgaos competentes, "recha~a porém qualquer ten­
tativa de converter sua missao numa assessoria ou cobertura de 
urna política indigenista oficial" (Doc. 10 b, do Conselho Per­
manente, 25-29/8/81). 

Se o processo de democratizacao do país tivesse evoluído 
mais, mesmo assim continuaría difícil defender a causa dos 
povos indígenas. Essa causa atropela grandes interesses econó-
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Jr. Cleusa R. Coelho. assassinada em Lábrea, a 28.4.85. 
Foto: Arquivo do CIMI 

micos, nao da na~ao, mas de particulares. Declarar, por exem­
plo, o ,subsolo das áreas indígenas por 20 ou 50 anos como 
reserva mineral do país, seria até um ato patriótico e respon­
sável para com as gera9oes vindouras. Mas os interesses parti­
culares souberam sempre habilmente adaptar-se a mudan9as po­
líticas, desde que f ossem realizadas dentro dos parametros do 
neoliberalismo. Também numa democracia plena seria (e será) 
difícil defender essa minoría de 230 mil índios num país habi­
tado por 132 milhoes de brasileiros. As democracias que fun­
cionam com a maioria de votos sempre amea9arao as suas mi­
norias, no caso os índios, com "derrotas democráticas". 

A identidade de interesses e perspectivas políticas entre 
índios, lavradores e operários pesará, provavelmente, só depois 
de um longo processo de conscientiza9ao, na balan9a de vota-
9oes parlamentares. Por enquanto, um deputado que defende a 
causa indígena no Congresso Nacional - desde que tenha índios 
na sua zona eleitoral - arrisca hoje o seu futuro político. No 
concreto chao eleitoral, composto por terras devolutas, fazendas, 
pequenas propriedades, posses e aldeias indígenas, a.inda nao 
brilha a luz da solidariedade entre as diferentes categorías de 
oprimidos. Reina, sim, em geral, a lei mais forte. E nesta esca­
la entre fortes e fracos, o índio está, por razoes culturais, em 
último lugar. 

l! aqui que surge a importancia do papel da lgreja que 
atua no meio do povo, independente de elei96es de urna demo­
cracia formal, independente de pressóes económicas e livre de 
compromissos com clientelas ou parentescos. Essa "independen­
cia" nao significa, é claro, que atuamos acima dos conflitos ou 
como seus mediadores entre grupos e classes. Na op~ao pelos 
pobres, nos colocamos claramente no meio dos pobres, nao na 
sua frente, nem atrás. E na opcyao pelos povos indígenas, o nos­
so lugar e o nosso ritmo de atua9ao sao determinados pelos 
próprios índios e pelo Evangelho que nos convida a assumir essa 
humanidade indígena, numa solidariedade que vai até as últi­
mas conseqüencias e at~ os confins do mundo. 
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Essa solidariedade da lgreja ccm os povos indígenas está 
crescendo. Nao só no Brasil, mas em toda a América Latina. 
Convocados pelo CELAM, os bispos responsáveis pela pastoral 
indigenista, nos respectivos pafres, se reuniram em Bogotá, de 
g a 13 de setembro de 1985. Do México até o Chile encontra­
mos um grande consenso, na análise da situa9ao em que os P.º­
vos indígenas se encontram neste continente, e nos comprom1s­
sos que <levemos assumir ou - já sendo assumidos - refor9ar. 
Assim, pela primeira vez ero nossa história f oram, em nível con­
tinental, assumidas, pelo conjunto de representantes das Confe­
rencias Episcopais, as reivindica96es básicas dos povos indíge­
nas como compromissos pastcrais: defesa da terra, da autodeter­
mina9ao e da cultura; incultura9ao da mensagem e dos mensa­
geiros; profissao de "f é no futuro dos povos indígenas como 
povos diferenciados das so~iedades nacionais"; proclama9ao "de 
que os povos indígenas da América representam urna esperan-
9a para toda a Igreja e para o futuro da humanidade" (Do­
cumento de Bogotá, Para urna Evangeliza9ao a partir dos Po­
vos Indígenas. - Este documento foi recentemente enviado a 
todos os senhores bis pos). 

O CIMI ganhou durante os seus 14 anos de existencia, as 
vezes, elogios por sua atua9ao no campo dos Direitos Humanos, 
por sua defesa intransigente das terras indígenas. Por vezes, 
f omos criticados por termos defendido mais a presen9a silen­
ciosa que de muitas palavras, no campo da evanP,elizac;ao. Par­
ticularmente neste momento h~stórico, em aue a chamada "Nova 
República" se apresenta, no campo da política indigenista, des­
preparada, omissa e vacilante, procuramos nao substituir os 
órgaos da política indigenista do governo ou as associa9óes pró­
-índio da sociedade civil, em detrimento do nosso campo especí­
fico, que é o da Pastoral. Procuramos, s;m., articular o campo 
dos Direitos Humanos com o campo específico da Evangeliza-
9ao, sem divisao, mas também sem confusao. 

Neste momento estamos, no CIMI, constituindo urna "Equi­
pe de apoio a Evangeliza9ao" para ter permanentemente um 
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grupo de Padres, Irmaos, Irmas e Leigos que possa apoiar as 
Missoes religiosas junto aos índios, nas suas questoes concre­
tas de vida sacramental, catequese e incultura9ao. Enquanto no 
ambito de povos recém-ccntatados, missionários ligados ªº 
CIMI tem feito experiencias novas de presen9a e escuta, <leve­
mos admitir que no campo mais difícil, onde os povos indíge­
nas já foram secularmente cristianizados, nao ternos avan9ado 
muito com experiencias renovadoras de incultura9ao. O CIMI 
se situa, neste particular, no interior do contexto latino-ameri­
cano, onde a Igreja indígena, com rosto próprio, ainda custa a 
nascer. Assim justifica-se a conclama9ao de Joao Paulo 11 para 
urna "Evangeliza9ao nova, nova em seu ardor, em seus mé­
todos e em sua expressao" (Discurso na XIX Assembléia do 
CELAM). 

Esta "Evangeliza9ao nova" nos p5e, no campo cultural, e 
em nível de toda América Latina, <liante de impasses de refle­
xao teológico-pastoral sobre a grande diversidade de culturas 
indígenas. O CIMI tem articulado consultas e cursos, ero nível 
da América Latina e no Brasil, e participa, neste momento, da 
implanta9ao de um ciclo de pós-gradua9ao em Missiologia. Espe­
ramos que essa pós-gradua9ao, em todo seu rigor academico, vá 
ajudar os nossos missionários a aprofundar as quest5es que os 
inquietam no seu dia-a-dia, ao lado dos povos indígenas. A defe­
sa da terra, a conquista da autodetermina9ao e o respeito a cul­
tura indígena, sao, num certo sentido, prolegómenos <liante dos 
desafios pastorais que surgirao depois da terra reocupada. Falo 
do desafio da incultura9ao. 

O Santo Padre, na sua recente viagem a fndia, abordou em 
várias ocasi6es este desafio. Assim, na sua alocu9ao aos bispos 
da fndia, no dia 19 de fevereiro p.p., na catedral de Nova Déli, 
declarou: "A Revela9ao de Deus teve lugar numa cultura espe­
cífica, mas desde o início estava destinada a todas as culturas. 
~ missao da lgreja ... apresentá-la de modo que esteja em sinto­
nía com o espírito de cada povo. O dever que nos cabe é tradu­
zir o tesauro da fé, na originalidade do seu conteúdo, na legí-
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tima variedade de expressóes de todos os povos do mundo" (OR 
g. 2. 86, p. 5). Os missionários, junto as popula96es indígenas, 
nos perguntam sobre esta "legítima variedade de expressóes". 
Perguntam-nos: Até hcje nao aprisionamos o louvor a Deus 
dos Tukano, dos Guaraní, dos Kayapó ou dos Kaingang den­
tro de liturgias estranhas a estes povos? 

Um dia mais tarde, no Estádio Indira Gandhi, Joao Paulo 
II exclamou: "Deus está presente no próprio cora9ao das cultu­
ra humanas, porque está presente no hornero - no homem qtie 
é criado a sua imagem e que é artífice da cultura. Deus está 
presente nas culturas da lndia" (ibid. p. 6). Se Deus está 
presente nas culturas da lndia, certamente está também presen­
te nas culturas dos índios. E nao só Deus Pai, também Jesus 
Cristo, o Verbo que se fez carne, está presente em cada índio 
crucificado, em cada cultura agredida. Quem teria mais sofrido 
neste continente senao estes povos primeiros, cujos restos huma­
nos hoje ajudamos a levantar as cabe9as? 

A lgreja missionária também teve os seus mártires. Faz 
quase um ano, dia 28 de abril, que a Irma Cleusa Rody Coelho, 
da comunidade das Missionárias Agostinianas Recoletas, na 
Prelazia de Lábrea, AM, coordenadora do Sub-regional Purus, 
do CIMI, foi assassinada. Tres meses mais tarde, dia 24 de 
julho, seguiu no martírio o padre Ezequiel Ramin, vigário de 
Cacoal - RO, Diocese de Ji-Paraná, amigo e defensor de lavra­
dores e índios. Nos inquéritos policiais, que deveriam apurar os 
crimes, crescem fungos nas gavetas das delegacias. 

CONCLUSÁO 

A causa dos povos indígenas necessita neste momento e, 
ao que parece, necessitará ainda por muito tempo da solidarie­
dade de toda a Igreja e de todos os setores da sociedade civil: 
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0 solidariedade na discussao sobre a nova ordem constitucio­
nal <leste país, onde a diversidade étnica seja reconhecida 
como urna riqueza e nao como um estágio de atraso; 

• ~olidariedade na def esa do solo e subsolo das aldeias indí­
genas; 

• solidariedade na defesa de urna nova qualidade de vida para 
todos. 

Ao mesmo tempo em que invocamos a solidariedade da 
Igreja, das dioceses e paróquias, confiamos nosso labor missio­
nário aos mártires, que deram prova do amor maior pela causa 
indígena, derramando seu próprio sangue: Álvaro Ulcue, sacer­
dote indígena da Colombia <t 10.11.84), Rudolfo Lunkenbein 
<t 15.7.76), Joao Bosco Burnier <t 11.10.76), Cleusa Rody Coe­
lho <t 28.4.85) e Ezequiel Ramin (t 24.7.85), para que a visao 
do profeta Isaías, um dia, se torne realidade entre nós: 

"Farei da Paz a tua administradora 
. ' 

e da Justi9a a tua autoridade suprema. 
Na tua terra nao se tornará a falar em violencia, 
nem em devasta9ao e destrui9ao nas tuas fronteiras" 

Brasília, 30 de mar90 de 1986 
Páscoa da Ressurrei9ao 

(Is 60,17.18) 

t Erwin Kliiutler 
Presidente do CIMI 
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DOCUMENTO 5 

CONCLUSOES DA VI ASSEMBLEIA 

Documento final da VI Assembléia Nacional 
do CIMI - Goiania-GO - 28/ 6 a 3/ 7 / 85 



INTRODU<;ÁO 

O Conselho Indigenista Missionário (CIMI) realizou sua 
VI Assembléia Nacional de 28 de junho a 3 de julho de 1985 
em Goiania .(GO), com a participa9ao de 97 delegados, cató­
licos e evangélicos, dos dez Regionais, além de observadores e 
assesscres das diversas áreas de trabalho. Contamos também 
com a presen9a de alguns representantes de povos indígenas do 
Brasil e de outros países latino-americanos. 

O tema principal das reflex6es e trabalhos f oi a avalia9ao 
e a análise da Política Indigenista e A9ao Pastoral na atual con­
juntura de transi9ao de um sistema autoritário, de efeitos tao ne­
fastos scbre as popula96es indígenas, para um regime que se 
pretende democrático, mas só o poderá ser na medida em que 
abrir espa9os para a participa9ao real de todos os setores da 
so~iedade brasileira na defini9ao de seus objetivos e metas. 
Neste novo contexto, os povcs indígenas, junto com os outros 
segmentos marginalizados no país, irrompem como for9as histó­
ricas de transforma9ao, na luta pelos seus direitos, violados e 
desprezados durante séculos. . 

O CIMI reafirma mais urna vez seu ccmpromisso de estar 
a servi90 dos povos indígenas, numa dimensao evangélica de 
solidarieciade e apoio aos seus legítimos anseios, pois ao lado 
e no meio deles "compartilha de suas alegrías e dores, conhece 
as aspira96es e problemas da vida e se compadece deles nas 
angústias da roerte" (Ad Gentes, 12). 

1. POLfTICA INDIGENISTA 

A Política Indigenista oficial nada mais é do que a concre­
tiza9ao da Política de Desenvolvimento estatal, em áreas indí-
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genas. Na elaborac;ao e definic;ao dos objetivos e metas desta 
Política, as sociedades indígenas sao excluídas e nem sequer tem 
o direito de opinar. 

A postura estatal e a ideología colonialista e integracionis­
ta estao bem explicitadas na legislac;ao vigente, apesar da con­
cessao de alguns direitos de caráter preservacionista, como o da 
posse das terras e do usufruto das riquezas nelas existentes. 
Para a sociedade nacional o Estado desenha um quadro detur­
pado dos povcs indígenas. Por outro lado, aproveita-se de modo 
arbitrário e desrespeito~o dos integrantes destas comunidades no 
sentido de cooptá-los para a explorac;ao indiscriminada e desen­
f reada das riquezas de seus territórios. 

O órgao federal de assistencia ao índio concretiza em sua 
prática a postura do Estado. Vinculado ao Ministério do Inte­
rior, atravessa um período de desorientac;ao decorrente da mo­
mentanea indefini9ao política pela qual passa o país. Grupos de 
interesse se articulam para ocupar os espac;os de poder e interf e­
rir na condu9ao político-administrativa do órgao indigenista 
oficial. 

A opressao e a violencia contra os povos in<;lígenas, que 
alcanc;aram nos últimos anos propor96es alarmantes, continuam. 
Em várias áreas, verificamos até um recrudescimento dos con­
flitos. 

1. Demarca9áo 

Defendemos o direito fundamental dos povos indígenas aos 
seus territórios, independentemente de qualquer legislac;ao. Em­
bota reconhecido pelo Art. 198 da atual Ccnstituic;ao Brasileira 
e pela Convenc;ao 107 da OIT, da qual o Brasil é signatário, esse 
direito é continuamente desrespeitado, gerando situac;oes de con­
flito e violencia contra a maioria das nac;oes indígenas. 

Diante das pressóes e interesses economicos de diversos 
grupos e setcres que se articulam para invadir e esbulhar os 
territórios indígenas, o CIMI se compromete a: 
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o incentivar os povos indígenas para assumirem a defesa de 
seus territórios; 

• apoiar decididamente, em alianc;a com outros setores da so­
ciedade nacional, a luta indígena pela garantía e/ ou recupera­
c;ao de seus territórics, bem como do usufruto exclusivo das 
riquezas, tanto do solo como do subsolo; 

o exigir a participac;ao decisiva das respectivas comunidades in­
dígenas no processo de identificac;ao e demarcac;ao de seus ter­
ritórios; 

G exigir a garantía dos tertÍtÓrÍOS para OS pCVOS indígenas nao 
contatados ou de pouco contato com a sociedade nacional; 

• apoiar os lavradores sem terra atingidos pelas demarcac;oes, 
em suas justas reivindicac;oes de reassentamento em áreas 
fora de território indígena. 

2. Programas de Desenvolvimento 

Os Programas de Desenvolvimento definidcs pela Política 
Economica Nacional levaram a implantac;ao de grandes projetos 
agroindustriais e de minerac;ao em diversas regioes do país, 
ocupando ou af e tan do indiscriminadamente áreas indígenas e 
atingindo seriamente a sobrevivencia física e cultural destas 
comunidades. A Política Indigenista oficial tem s:do instrumen­
to na execuc;ao <lestes programas desenvolvimentistas. A injec;ao 
de vultosas somas de dinheiro qualifica-se hoje como golpe fatal 
as so~iedades tribais, provocando a divisao dos grupos e a 
cooptac;ao das lideran9as tanto pelos interessados diretos nas 
áreas em questao como pela própria FUNAI , destruindo ou 
ameac;ando o sistema de economía e organizac;ao social das co­
munidades. 

Frente a esta situac;ao, o CIMI se propóe a: 
o obter o maior número de dados sobre projetos e suas conse­

qüencias nas áreas indígenas; 
f> criar mecanismos eficientes de transmissao <lestes dados as 

bases, para favorecer urna análise crítica dos projetos e seus 
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grandes riscos, dando-lhes assim condi9óes de se prevenir 
e participar nas decisóes a serem tomadas; 

• denunciar arbitrariedades e injusti9as inerentes a estes pro­
jetos e tomar medidas concretas para combate-las; 

• favorecer um intercambio de experiencias entre comunidades 
já atingidas pelos projetos; 

• estimular e incentivar encontros de índios para discutir e ana­
lisar os processos de mudan9a provocados pela política eco­
nómica desenvolvimentista. 

3. Saúde 

O problema da saúde nao pode ser visto e analisado iso­
ladamente, pois é, acima . de tudo, urna questao política. A 
maioria das doen9as que afetam as comunidades indígenas sao 
conseqüencia da expansao do capitalismo que desequilibra o 
modo de produ9ao <lestes pavos, provo~ando a sua desorganiza-
9ao sociocultural e a depressao de seus mecanismos de resis­
tencia. 

Levando em conta esta realidade, denunciamos a política 
de saúde do Governo que privilegia interesses multinacionais, 
geradores e mantenedores de doen9as, além de favorecer a ex­
pansao do latifúndio e a concretiza9ao dos grandes projetos. 

Reafirmamos que nosso compromisso no campo da saúde 
nao pode restringir-se ao atendimento médico ou a a9óes pre­
ventivas, mas <leve atingir o campo global da luta contra a vio­
lencia dos projetos desenvolvimentistas. 

Diante desta problemática, o CIMI se propóe a: 
• levantar dados acerca das doen9as e s.uas causas e reunir do­

cumenta<;:ao sobre as conseqüencias dos grandes projetos para 
a saúde das comunidades indígenas, em vista, inclusive, a 
urna denúncia formal; 

• programar com as comunidades, reflexóes e estudos sobre 
o relacionamento Terra e Saúde e a interferencia dos projetos 
na organiza9ao social e produtiva; 
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• integrar o problema Saúde no ambito da Educa9ao como 
forma de conscientiza9ao e promover o treinamento de pes­
soal indígena para favorecer a autodetermina9ao das comu­
nidades também neste campo; 

• valorizar e incentivar a medicina nativa, e, onde necessário, 
estimular sua recupera9ao; 

• procurar desenvolver programas de aten9ao primária a saúde, 
levando em conta a· cultura, usos e costumes das popula96es 
indígenas; 

• crganizar as Assessorias de Saúde em nível regional, integra­
das a Assessoria Nacional. 

11 . ORGANIZA~AO INDfGENA E AUTODETERMINA~AO 

Os mecanismos de domina9áo caracterizaram-se, ao longo 
da história, pela prática de desestrutura<;ao das nac;6es indígenas 
e de quebra do sistema de comunica9ao e participa9ao comu­
nitária. A conseqüencia é a perda da identidade étnica e o pro­
gressivo enfraquecimento da resistencia <lestes povos. 

Reconhecemos que é direito fundamental dos povos indí­
genas serem eles mesmos os protagonistas de sua própria histó­
ria. Por isso continuamos a servic;o deles, defendendo o seu di­
reito de organizac;ao e participa9ao política, objetivando a sua 
au todeterminac;ao. 

Face a atual con.iuntura em que persjstem os mesmos me­
canismos de domina9ao de outrora e acolhendo os apelos das 
comunidades e onianizac;oes indíRenas, o CIMI se prooóe a: 
e colocar-se a servi90 das Organizac;oes Indígenas, como a UNI, 

ajudando-as com sua infra-estrutura, especialmente na infor­
ma<;ao, formac;ao e orRanizac;ao; 

• colaborar para o fortalecimento das comunidades e do movi­
mento indígena em nível de áreas culturais e/ou geográficas; 
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• ajudar os índios em suas articula96es com as diversas lutas de 
classes oprimidas do país, estabelecendo alian9as sobretudo 
como movimento dos "Sem Terra" e com outras organiza96es 
e iniciativas dos trabalhadores; . 

o apoiar as comunidades indígenas para que assumam seu lugar 
no debate e na explicita9ao de seus interesses no quadro da 
Reforma Agrária e da Constituinte; 

o reconhecer a Educa9ao como instrumento político de cada 
povo na sua luta pela autodetermina9ao. 

III. PRIORIDADES 

O Governo da chamada "Nova Reoública" anunciou a con­
voca9ao de urna Assembléia Nacional Constituinte e a execu9ao 
de um Plano Nacional de Reforn1a Agrária. A imprensa e de­
mais meios de comunicac;ao social dao amplo espa~o a estes 
dois temas, suscitando em todo o Brasil um acirrado debate 
sobre as modalidades, perspectivas, alcance e limites destas 
decisoes. 

A Constituinte e a Reforma Agrária atingem diretamente 
as comunidades indígenas. Por isso, as consideramos prioridades 
em nossa a<;ao junto a estes povos. 

1. A Constituinte 

A Sociedade Brasileira passa por um processo de reorde­
namento jurídico-institucional que objetiva superar a legisla9ao 
autoritária. Os pavos indígenas e os demais setores marginali­
zados neste país reivindicam a ampliac;ao de seus direitos além 
dos que já estao assegurados em lei. 

Urna Assembléia Nacional Constituinte livre, soberana e 
democrática é, sem dúvida, um instrumento privilegiado para 
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estabelecer urna nova ordem institucional no país. Por isso "u 
CIMI considera tarefa imediata: 
• incentivar e apoiar o movimento indígena em alian<;a com 

movimentos populares, entidades e partidos, no sentido de 
pressionar o Congresso a votar lei que convoque todos os seg­
mentos da sociedade a participar na elabora9ao da nova Cons­
titui<;ao; 

o estimular a organiza9ao de debates, encontros e simpósios de 
ambito regional e nacioD:al, onde os índios e representantes 
de organiza96es populares e entidades nacionais possam am­
plamente discutir o tema, garantindo urna participac;ao mais 
eficaz. 

2. A Reforma Agrária 

O Plano Nacional de Reforma Agrária (PNRA), Jan9ado 
para debate em nível nacional, tem por finalidade modificar a 
estrutura fundiária do país. Qualquer reformula9ao nesta área 
afeta diretamente as terras indígenas, mesmo das comunidades 
ainda sem contato com a sociedade nacional. 

Neste contexto, o CIMI adota como linhas de a<;ao: 
• estimular a participa9ao de representantes indígenas nos co­

mites de Reforma Agrária; 
• exigir que na aplicac;ao do PNRA as terras indígenas sejam 

rigorosamente respeitadas, de acordo com os limites estabele­
cidos pelas comunidades; 

• lutar para que os trabalhadores rurais, ocupantes de áreas in­
dígenas, tenham pricridade nos processos de reassentamento 
desenvolvidos pelo PNRA; 

• exigir dos órgaos competentes a garantía dos direitos tam­
bém aos índios destribalizados, especialmente as terras que 
utualmente ocupam. 
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CONCLUSA.O 

Ao se completarem dez anos desde a primeira Assembléia 
Nacional, o CIMI reafirma as linhas de ac;ao, definidas naquela 
o~asiao: a defesa das terras dos povos indígenas, o respeito as 
suas culturas, o apoio a sua autodetermina~ao, a conscientiza9ao 
da sociedade civil e a encarnac;ao dos missionários. A VI Assem­
bléia Nacional pretendeu atualizar estas linhas segundo as exi­
gencias do presente momento histórico. 

Acreditamos no Evangelho como anúncio de urna Boa No­
tícia de Vida, de Liberdade, de Justic;a, de Paz e, acima de tudo, 
de Esperanc;a para os Povos Indígenas. 

Goiania, 3 de julho de 1985. 
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CONSELHO INDIGENISTA MISSIONARIO - CIMI 

Finalidade 
O CIMI, órgáo anexo a CNBB, foi criado em 1972 e é a expressáo 

da presens;a missionária junto aos povos indígenas. Sua finalidade é: 
• coordenar e articular a pastoral indigenista, em nível nacional e re­

gional, e apoiar diretamente os agentes de pastoral nas bases missio­
nárias; 

o defender os grupos indígenas, particularmente, na sua luta pela terra 
e autodetermma9áo; 

e conscientizar a sociedade nacional em torno da causa indígena. 
Forma1_riío 

Urna das tarefas importantes do CIMI é oferecer aos agentes de 
pastoral indigenista urna prepara9áo específica e atualizada para um 
melhor desempenho neste trabalho. 

A forma9áo é um processo permanente e, para isso, o CIMI, oferece: 
o cursos de pastoral indigenista, para iniciantes, e cursos de reciclagem, 

para missionários que já atuam nas áreas; 
• cursos específicos (lingüística, alfabetiza9áo, saúde, antropología), con-

forme as necessidades de cada regiáo; 
• subsídios e material de estudo; 
• estágios e acompanhamento. 
Presen~a missionária 

A pastoral indigenista, idealizada pelo CIMI se entende como um 
servi90 de evangeliza9áo em apoio aos povos indígenas que secular­
mente foram massacrados, amea9ados, tesados nos seus direitos mais ele­
mentares e espoliados de suas terras~ Acreditamos nessa solidariedade 
missionária que já produziu seus mártires. 

A presen9a rnissionária, tendo em seu horizonte o anúncio da Boa 
Nova de Jesus Cristo, assume a evangeliza9áo como um processo de 
liberta9áo integral que responde dos desafios concretos dos povos indí­
genas. 

As diferentes situa96es de contato coro a sociedade nacional e de 
presen9a missionária deixaram marcas entre esses povos, que exigem 
hoje atitudes diferenciadas de nossa parte. 
Membros do CIMI 

Fazem parte do CIMI todos os bispos e prelados católicos do Bra­
sil, em cujas dioceses ou prelazias há comunidades indígenas; o respon­
sável pela Linha Missionária da CNBB; os superiores locais e regionais 
dos missionários que trabalham nas comunidades indígenas, e todos os 
que trabalham de modo estável, ativa e diretamente na pastoral indi-
genista. · 
Compromiss:> 

O CIMI procura, a partir da atua9áo junto a comunidades indíge­
nas e a sociedade envolvente, aprofundar seu compromisso com o mo­
mento histórico e o futuro desses povos. Ainda sao válidas as Linhas de 
As:ao de 1975, assumidas na 1 Assembléia Nacional do CIMI, naquilo 
que dizem respeito a terra, cultura e autodetermina9áo. 
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Terra - Apoiar decidida e eficazmente os povos indígenas no direito 
que tém de recuperar e garantir o domínio de sua terra, urna vez que 
eles sao os proprietários originais e parte integrante da mesma terra. 
Cultura - Reconhecer, respeitar e apoiar o direito que os povos indí­
genas tem de yiver segundo sua cultura (Lei 6.001, art. l"). De modo 
especial animar os grupos em processo de desintegra9ao para que se 
revitalizem. 
Autodetermina~io - Apoiar os povos indígenas na reconquista de seu 
direito de ser sujeitos de sua história, sem tutela nem paternalismo. 
Organiza~io 

U CuYlI possui um Secretariado Nacional e dez coordena~óes regio­
nais assim distribuídas: 

ENDERE~OS 

1 - SECRETARIADO NACIONAL 
Edifício Venancio 111, sala 311 
Cx. Postal 111159 
Fone: (061) 2259457 
70084 BRAStLIA-DF 

2 - CIMI SUL 
Rua Nereu Ramos, 779 
Cx. Postal 65 
Fone: (049) 933-0781 
89820 XANXERn-sc 

3 - CIMI LE 
Cx. Postal 107 
Fone (027) 223-5952 
29000 VITORIA-ES 

4 - CIMI NE 
Av. Getúlio Vargas, s/n 
Cx Postal 13-C 
Fone: (075) 28-1056 
48600 PAULO AFONSO-BA 

5 - CIMI MA/GO 
Casa Paroquial 
Cx Postal 001 
65010 ARAME/GRAJAO-MA 

6 - CIMI NORTE 11 
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Passagem Sao Cristóváo, 2A 
Guamá 
Cx Posta! 1454 

Fone: (091) 229·3191 
66000 BEL~M-P A 

7 - CIMI NORTE 1 
Rua Sete de Setembro, 673 
Cx. Postal 984 
Fone: (092) 232-4546 
69013 MANAUS-AM 

8 - CIMI AC 
Palácio Episcopal 
Cx. Postal 4 73 
Fone: (068) 224-6974 
69000 RIO BRANCO-AC 

9 - CIMI RO 
Rua D. Pedro 11, 650 
Cx. Postal 121 
Fone: (069) 221-9175 
78900 PORTO VELHO-RO 

10 - CIMI MT 
Rua Joao Gomes Sobrinho, 793 
Cx. Postal 884 
Fone: (065) 322-6721 
78000 CUIABA-MT 

11 - CIMI MS 
Rua Major Capilé, 3681 
Cx. Postal 682 
Pone: (067) 421-6430 
79800 DOURADOS-MS 

As terras indígenas podem ser: 

Identificadas: sao as terras que foram objeto de estudos, com relat6rios 
técnicos aprovados pela FUNAI, estando em condi9óes de subsidiar a 
defini9ao da delimita9áo. , . 
Del;mitadas: sao terras cuja delimita9ao, proposta pela FUNAI, fo1 apre­
ciada pelo Grupo de Trabalho Interministerial (Dec. 88.118/83) e homo-
logada através de decreto da Presidenc!a da Repúb~ic~. . 
Demarcadas: sao terras que f oram medidas e mater~ahzadas e CUJ~s !ra­
balhos demarcatórios foram homologados pelo Presidente da Rermbl1ca. 
Homologadas e Registradas no SPU <Sen:i~o do Patrim?ni~ da Uni~o): 
sao as terras já definidas por ato do Presidente da Repubhca, e dev1da­
mente registrada como bens inalienáveis da Uniao, segundo o parágrafo 
único do art. 22 da Lei 6.001/ 73. 
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Anexo 2 

MORTOS EM CONFLITOS ENVOLVENDO TERRAS INDÍGENAS - 1985 

DATA 
t;RUPO INDÍGENA UF - MUNICIPIO 

N!' DE MORTES OBSERYA{:ÓES FONTE 
ENYOLYIDO ÍNDIOS OUT ROS -

JAN CINTA-LARGA MT- JUfNA 1 - Morto no lote rural 37 da Gleba FT 
CODEMAI 

-
JAN URU EU WAU WAU RO - COSTA MARQUES - 2 Foram mortos 1 T.R. e 1 auxiliar de ESP 

Topografia 

28.06 APlNAYÉ GO - TOCANTINÓPOLIS 1 - Morto a tiros pelo delegado de polícia CPT/GO 
do municipio UNI 

28.08 PATAXÓ-HÁ-HÁ-HÁE BA - EUNÁPOLIS 1 - Morto por fazendeiro quando CIMI 
trabalbava como peao 

11.10 XUCURU-KARIRI AL - PALMEIRA 1 - - UNI 
DOS fNDIOS 

OUT MAXACALI MG - CARMÉSIA 2 - - UNI 

OUT MAKUXI PR - CARACARAÍ 1 - Morto na Rodovia Manaus/Caracaraí CEDl/UNI 
-

OUT PARECI MT - 1ANGARÁ DA SERRA 1 - - CTl/MIRAD 

26.10 PARECI MT - TANGARÁ DA SERRA - 2 Mortos dois empregados da UH (BSB) 
Agropecuária Jubá 

OUT TU KAN O AM - VILA BITTENCOURT - 3 Mortos 1 ex-delegado, 1 garimpeiro e UNI 
1 empregado da Goldamazon. 
Garimpo Traíra 

DEZ GUAJÁ AM - BOM JARDIM - 2 Morto 1 T.R. e um menor O GLOBO 

Anexo 3 

SITUA~ÁO JURÍDICA DAS ÁREAS INDÍGENAS NO BRASIL 
áreas sem providencias Áreas delimitadas, Áreas 

' 
a reas 

(incluindo as nao identificadas demarcadas• homolgadas 
ESTADO reconbecidas oficialmente e/ou interditádas• ou registradas TOTAL 

e propostas por indígenas (oficialmente) no S.P.U:-
ou assessores) 

1 -ACRE 11 
-

1 8 - 20 
2-ALAGOAS - 3 - 2 5 
3-AMAPÁ - 2 1 1 4 
4-AMAZONAS 53 71 6 - 130 
5 - BAHIA 3 6 4 - 13 
6-CEARA 2 - - - 2 
7 - ESPIRITO SANTO - - - 3 3 
8 - GOIAS 2 5 4 - 11 
9 - MATO GROSSO 13 15 32 4 64 

10 - MATO GROSSO DO SUL 7 5 17 3 32 
11 - MARANHAO 1 3 4 9 17 
12 - MINAS GERAIS - - 5 - 5 
13 - PARA 15 20 6 3 44 
14- PARAíBA - - 1 - 1 
15 - PARANÁ 2 3 12 1 18 
16 - PERNAMBUCO 2 6 1 - 9 
17 - RIO DE JANEIRO - 2 - - 2 
18 - RIO GRANDE DO SUL 3 5 7 - 15 
19 - RONDÓNIA 8 5 7 5 25 
20 - RORAIMA 1 13 6 10 30 
21 - SANTA CATARINA - 1 3 - 13 
22 - SAO PAULO 1 4 8 - 13 
23 - SERGIPE - - 1 - 1 

TOTAL 124 170 133 41 468 
• Ver a explicacao pá2ina se2uinte 26,49% 36,32% 28.41 Ofo 8.7611/o 10011/o 
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